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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 
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MSF 51/2020 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o 
art. 10 e o art. 11, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o nome do 
Senhor ANTÔNIO BARRA TORRES, para exercer o cargo de Diretor-
Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, em 
vaga decorrente do término do mandato de William Dib. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Romário Pronto para deliberação. 

Indicação do Senhor Antônio Barra Torres para exercer o cargo de Diretor-
Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em vaga 
decorrente do término do mandato de William Dib. 
 
Após a arguição do indicado, a votação do Relatório realizar-se-á por escrutínio 
secreto, nos termos do Art. 383, VI, do Regimento Interno do Senado Federal. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145072
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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 
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MSF 56/2020 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o 
art. 10, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o nome do Senhor 
ALEX MACHADO CAMPOS, para exercer cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, em vaga decorrente do 
término do mandato de Fernando Mendes Garcia Neto. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Lucas 
Barreto Pronto para deliberação. 

Indicação do Senhor Alex Machado Campos para exercer cargo de Diretor da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em vaga decorrente do término 
do mandato de Fernando Mendes Garcia Neto.  
 
Após a arguição do indicado, a votação do Relatório realizar-se-á por escrutínio 
secreto, nos termos do Art. 383, VI, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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MSF 60/2020 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o 
art. 10, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o nome da Senhora 
MEIRUZE SOUSA FREITAS, para exercer o cargo de Diretora da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, em vaga decorrente 
do término do mandato de Renato Alencar Porto. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Eduardo 
Gomes Pronto para deliberação. 

Indicação da Senhora Meiruze Sousa Freitas para exercer o cargo de Diretora da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em vaga decorrente do término 
do mandato de Renato Alencar Porto. 
Após a arguição da indicada, a votação do Relatório realizar-se-á por escrutínio 
secreto, nos termos do Art. 383, VI, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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MSF 65/2020 
Ementa: Submete à consideração do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o 
art. 10, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o nome da Senhora 
CRISTIANE ROSE JOURDAN GOMES, para exercer, pelo prazo 
remanescente do mandato, o cargo de Diretora da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA na vaga decorrente da indicação do 
Senhor Antônio Barra Torres para o cargo de Diretor-Presidente. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Eduardo 
Girão Pendente de relatório. 

Indicação da Senhora Cristiane Rose Jourdan Gomes para exercer, pelo prazo 
remanescente do mandato, o cargo de Diretora da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), na vaga decorrente da indicação do Senhor Antônio Barra 
Torres para o cargo de Diretor-Presidente. 
 
Após a arguição da indicada, a votação do Relatório realizar-se-á por escrutínio 
secreto, nos termos do Art. 383, VI, do Regimento Interno do Senado Federal. 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
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http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145077
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145107
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145132

